




























PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo: 0123863-07.2013.8.20.0001
Ação: Procedimento Sumário
Parte autora: Natanael Calixto da Silva
Parte ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Sentença

Trata-se de demanda proposta por Natanael Calixto da Silva, qualificado
nos autos, por procurador judicial, em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A, igualmente qualificada, para recebimento da indenização do seguro DPVAT, em
razão de acidente automobilístico do qual foi vítima, ocorrido em 11 de maio de 2013.

Aduz que do acidente resultou-lhe trauma do acetábulo direito e trauma
abdominal.

Embasou-se na legislação pertinente e transcreveu julgados.
Ao final, requereu que seja julgado procedente o pedido para condenar o

demandado ao pagamento da indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Juntou documentos.
Citada, a demandada ofereceu contestação, às fls. 24-35, através da qual

suscitou preliminar de carência de ação, em virtude da ausência de requerimento administrativo.
No mérito, mencionou quanto à aplicação da Lei nº 11.945/2009. Argumentou quanto à cobrança
dos juros legais e correção monetária.

Por fim, requereu o acolhimento da preliminar suscitada com a
consequente extinção do feito sem apreciação do mérito e, acaso superada, pediu a total
improcedência dos pedidos do autor, com a condenação deste nos ônus da sucumbência.

Acostou documentos.
O demandante não rechaçou os termos da contestação, apesar de

devidamente intimado para o ato.
Determinou-se a realização de Perícia médica. Todavia, esta não foi

realizada, em razão da ausência da parte demandante (fls. 79).
Vieram-me os autos conclusos.
É o que importa relatar. Passo a decidir.

A questão dos presentes autos refere-se à alegação da parte demandante de
que sofreu acidente automobilístico e não recebeu o valor devido a título de seguro DPVAT, disso,
decorrendo-lhe a incapacidade parcial permanente.

De início, convém apreciar a matéria atinente à preliminar de carência de
ação por falta de interesse processual, que não mostra-se apta ao acolhimento. Isso porque
desnecessário se aponta o recebimento ou não de valor do seguro, na via administrativa, para que a
parte possa vir ao Judiciário, para reclamar complementação ou pagamento, se defende direito de
pagamento insuficiente ou inexistente.
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Quanto ao mérito da controvérsia, dispõe o art. 333 e seus incisos:
Art. 333 – O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor".

No caso presente, vislumbra-se que embora o boletim de atendimento de
urgência (fls. 12-14) mencione que o demandante sofreu lesões, não atesta se essa debilidade
resultou em invalidez para o demandante, bem como o grau da invalidez.

Nesse sentido, determinou-se a realização de uma perícia médica para
atestar a extensão/grau da suposta invalidez sofrida pelo demandante. Entretanto, o demandante
não compareceu à perícia médica designada.

Nesse diapasão, conclui-se que não merecem prosperar as alegações
formuladas à exordial. Embora o demandante tenha afirmado que possui invalidez permanente,
resultado de um acidente automobilístico sofrido, não compareceu à perícia médica designada para
comprovar a invalidez informada.

Não há, portanto, elementos para o convencimento acerca da consolidação
das lesões para caracterizar a invalidez permanente seja parcial seja total.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado à exordial.
Expeça-se Alvará Judicial, em favor da demandada, para levantamento do

valor depositado a título de honorários periciais, uma vez que a perícia médica não foi realizada.
Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a
exigibilidade dessa verba, nos termos do art. 12, da Lei n. 1.060/50, diante da gratuidade judiciária
outrora deferida.

P.R.I.
Natal(RN), 06 de outubro de 2014.

Martha Danyelle Sant´Anna Costa Barbosa
Juíza de Direito

Fl.______

15ª Vara Cível




